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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ GONZAGA 

                       “Capital Estadual da Musica Missioneira” – Lei Estadual n°. 14.123/2012

                               “Paço Municipal Sepé Tiaraju” – Lei Municipal n°. 5.550/2015
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO – SEMAD

DECRETO Nº. 5.164, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018.
	Fixa o horário de dezembro para o comércio de São Luiz Gonzaga, a contar do presente Decreto.


            O Prefeito Municipal de São Luiz Gonzaga-RS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 15, incisos IV e VII da Lei Orgânica Municipal, 

             Considerando que o SINDILOJAS e a ACI se manifestaram expressamente favoráveis à flexibilidade do referido horário; 


              Considerando que o Sindicato dos Empregados no Comércio de São Luiz Gonzaga (SEC) foi notificado para manifestar-se no processo sendo o prazo transcorrido sem manifestação, porém este firmou acordo coletivo de trabalho com a Empresa Grazziotin S.A (MR 071763/2018), fls. 12 e seguintes do PA nº 4583/2018, cláusula quinquagésima segunda, onde consta que “As empresas poderão ultrapassar o horário fixado pela Lei Municipal nº 3.291/98 (...) de 08 a 23 de dezembro de 2018: das 8h às 12h e das 13h30min às 21h de segunda a sexta-feira e das 8h às 12h e das 13h30min às 18h no sábado, nos dias 24 e 31 de dezembro de 2018: das 8h às 12h e das 13h30min às 16h.
               Considerando o Princípio da Isonomia, também conhecido como Princípio da Igualdade, previsto no art. 5º da Constituição Federal, que representa o símbolo da democracia, pois indica um tratamento justo para os cidadãos; 

               Considerando a súmula nº 419 que dispõe: “Os municípios têm competência para regular o horário do comércio local, desde que não infrinjam leis estaduais ou federais válidas”.
               Considerando a súmula nº 645 que dispõe: “É competente o município para fixar o horário de funcionamento de estabelecimento comercial”.
   Considerando as disposições da Lei nº 3.486/199 que alterou a Lei nº 3.291/1998;
   Considerando os documentos, parecer jurídico e despacho do Prefeito Municipal contidos nos PA nº 1733e 4583/2018;
                 D E C R E T A:
Art. 1º A partir de 21 de dezembro de 2018, os horários máximos de trabalho do comércio de São Luiz Gonzaga, serão os seguintes:
I – De 21 a 23 de dezembro de 2018: das 8h às 12h e das 13h e 30min às 21h de segunda a sexta-feira e das 8h às 12h e das 13h e 30min às 18h no sábado;
II – Nos dias 24 e 31 de dezembro de 2018: das 8h às 12h e das 13h e 30min às 16h.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

      Gabinete do Prefeito Municipal de São Luiz Gonzaga-(RS), em 21 de dezembro de 2018.
                                                                                           Sidney Luiz Brondani                                               

                                                               Prefeito Municipal
Registre-se e publique-se
Catia Simone Porto Py Budel

Secretária Municipal da Administração e Desenvolvimento 

“Doe órgãos, doe sangue, salve vidas”.
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